
Órgão de Publicação da Imprensa Oficial do Município de Socorro

Socorro,  28 de setembro de  2012
ANO VI -  Nº 213 Distribuição Gratuita SITE: www.socorro.sp.gov.br

Jornal Oficial de Socorro

Na tarde do dia 18, o
Palácio das Águias foi palco
da realização da oficina “O
museu e a Literatura”.

A suntuosidade do local foi
o ambiente perfeito para
disseminação das mais
interessantes informações
dadas pelo professor e
poeta Frederico Barbosa,
curador da primeira
biblioteca temática de
poesia do país, a Alceu
Amoroso Lima, em São
Paulo.

Diretor do espaço cultural
Casa das Rosas desde a
sua reinauguração, como
Espaço Haroldo de Campos
de Poesia e Literatura em
2004, Frederico abordou
assuntos relacionados à
estruturação e
aperfeiçoamento de ações
direcionadas ao tratamento
de acervos literários,
apresentando o Centro de
Referência Haroldo de
Campos como modelo.
Baseado nessa
apresentação, debateu
sobre como a estruturação
e o tratamento destes
acervos podem ser
incorporados pela região e
ainda como as instituições
da região podem se ligar

  “O Museu e a Literatura”,
  uma história de final feliz

ao Centro de Apoio ao
Escritor.

Oferecida pela Secretaria
de Estado da Cultura, por
meio do Sistema Estadual
de Museus (SISEM-SP), em
parceria com a Poiesis –
Instituto de Apoio à Cultura,
à Língua e à Literatura, a
Casa das Rosas e
Prefeitura de Socorro, esta
oficina é uma das 21
oficinas disponibilizadas
para o aprimoramento e a
valorização das instituições
culturais e seus acervos.

Visto que o município está
investindo na reestruturação
do Museu Municipal e que o
SISEM-SP reúne e articula
todos os museus do Estado
em busca de promover o
desenvolvimento e o
fortalecimento destas
instituições, outras oficinas
deverão acontecer.

E considerando ainda a
inspiração que o histórico e
as experiências vividas e
narradas pelo também
crítico literário Frederico
Barbosa provocaram nos
participantes deste evento,
pode-se dizer que este foi o
primeiro capítulo de uma
história feliz para a cultura
em Socorro.

         Eleja o logo do Conselho Tutelar
 e dos Direitos da Criança e do Adolescente

Com a intenção de estar
cada vez mais próximos da
população, o Conselho
Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente
(CMDCA) e o Conselho
Tutelar de Socorro,
propuseram um concurso
para a escolha das
logomarcas dos dois órgãos.

Os estudantes do
município foram convidados
a participar desse concurso
elaborando desenhos para
as logomarcas. Enviados
para o CMDCA, os
desenhos foram pré-
selecionados pelos
membros do CMDCA e do
Conselho Tutelar, conforme
previsto na Resolução
CMDCA n° 014/2012.

Porém, a votação elejendo
as logomarcas vencedoras
deverá ser feita pela
população, até o próximo dia
8. Para isso a população
deverá recortar nos jornais
que circulam na cidade os
desenhos de sua
preferência, um da
logomarca do CMDCA e
outro da logomarca do
Conselho Tutelar, e
deposita-los  nas urnas
espalhadas pela cidade.

seguintes locais:
Departamento de
Assistência e
Desenvolvimento Social;
Centro Administrativo
Municipal; Supermercado
União (nas 02 lojas);
Supermercado Rumo Certo;
Supermercado Sartori;
Posto de Saúde Central;
Posto de Saúde do Jardim
Araújo; PSF do Jardim Santa
Cruz; PSF da Aparecidinha;
PSF do Oratório; Igreja
Adventista do Sétimo Dia (na
Rua Dr. Luiz Pizza e próximo
ao Portal); Igreja Assembléia

As urnas estão nos

de Deus – Ministério do
Belém; Igreja Assembléia de
Deus – Ministério Madureira;
Igreja Ministério Brasil para
Cristo; Igreja Ministério
Palavra da Verdade; Igreja
Pentecostal Nova Aliança
com Deus; Igreja Batista
Rhema; Igreja Pentecostal
Independente; Igreja
Católica Matriz; Igreja
Católica do Jardim Santa
Cruz; Igreja Católica da
Aparecidinha; Igreja Católica
do Oratório; Igreja Católica
da Vila São Vicente; e Igreja
Católica do Saltinho.

Informamos que a Reunião Ordinária do COMUC referente ao mês de outubro, será
realizada na próxima sexta-feira, dia 5, às 20h00, no Auditório da Câmara Municipal de
Socorro, localizado na Rua XV de Novembro, 197 – Centro – Socorro.
                                                       A Presidência

  Reunião Ordinária do COMUC

                                     Croqui da Sala Ungaretti - Casa das Rosas
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PORTARIA Nº 6048/2012

PORTARIA Nº 6049/2012

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                                                                    RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar, por justa causa do Serviço Público Municipal, Luiz Carlos Polli, C.P. nº 72741
– Série 208ª-SP, servidor público ocupante do emprego de Eletricista de Veículos, a partir de 11
de maio de 2012 nos termos de decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 009/
2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data
de 11 de maio de 2012.

   Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Setembro de 2012.
Publique-se.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6050/2012

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                                                                     RESOLVE:
Art. 1º. Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, Flávia Regina Zanesco Oliveira, CTPS
87889 - Série 00231ª-SP, ocupante do emprego permanente de Trabalhador Braçal, a partir de
23 de Setembro de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Setembro de 2012.
Publique-se.

                          Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6051/2012

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2012 no emprego
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - referência 11, Flávia Regina Zanesco
Oliveira - CTPS 87889 - Série 00231ª-SP, a partir de 24 de Setembro de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

      Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Setembro de 2012.
Publique-se.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6052/2012

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar o Professor de Educação Básica I - PEB I, abaixo relacionado, nos termos
da alínea “c” do Artigo 48 – Seção IV da Lei Complementar nº 171/2011, considerando a evolução
funcional pela via acadêmica:
C) Curso de pós-graduação em área de Educação, com duração mínima de 360 (trezentos e
sessenta) horas:
Nível IV - referência 03
- Vanessa Aparecida Benatti Mazolini - CTPS 38906 - Série 00310ª-SP, a partir de 31 de
Agosto de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

      Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Setembro de 2012.
Publique-se.

                        Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6053/2012

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                                                                    RESOLVE:
Art. 1° - Enquadrar o Professor Adjunto I da rede municipal de ensino em virtude da concessão
de evolução funcional pela via não acadêmica, conforme previsto no artigo 48 – Seção IV da Lei
Complementar nº 171/2011 e artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Setembro de
2012:
Nível IV - referência 01
- Sergio Donizeti Faria - CTPS 28542 - Série 00084ª-SP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

     Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Setembro de 2012.
Publique-se.

                          Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LICITAÇÃO

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender o Contrato de Trabalho do GCM Jurandir Aparecido Bueno dos Santos, nos
termos do Artigo 472 “caput” e §1º, c.c. Art. 183, § 1º “ab initio” da C.L.T e demais legislação
pertinente, a partir de 11 de setembro de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data
de 11 de setembro de 2012, revogadas as disposições em contrário.
                Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Setembro de 2012.

Publique-se.
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos
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A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra
aberto na Divisão de Licitações o seguinte processo:
Processo Nº 126/2012/PMES – Tomada de Preços Nº 017/2012. Objeto: Contratação de
Empresa especializada na Prestação de Serviços de Obras de Engenharia, visando a
Execução de Plantio de Grama no Centro de Exposições e Eventos João Orlandi Pagliusi,
com fornecimento de materiais, nos termos do Convênio nº 113/2011 (PMES x DADE).
Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02
– Proposta até às 9h e 30min do dia 19/10/2012, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de
Disponibilização do Edital: 01/10/2012 à 15/10/2012. Cadastramento: até 16/10/2012. Visita Técnica:
01/10/2012 até 16/10/2012, no horário das 8h e 30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h,
exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, que devem ser agendadas com o
Departamento de Planejamento e Urbanismo, pelo fone: (19) 3855-9622 ou via e-mail
planejamento@socorro.sp.gov.br, com o Engº Marcos Jose Lomonico, Arqª. Ada Rita de
Toledo Moraes, Eng. Herlan José Bonfá e Técnico em Edificações Ubirajui Elesbão
Junior. Taxa de Edital: R$ 15,00.  Socorro, 27 de setembro de 2012.
Obs: No ato de pagamento da taxa, serão fornecidas: cópia do edital, memorial descritivo,
cronogramas, planilhas orçamentárias e minuta de contrato, e cd-room com cópias
das plantas necessárias.
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, 71,
centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9610, no horário comercial, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, com Alexandra, Jéssica, Mykner ou Bianca. A
municipalidade disponibilizará resumo dos documentos e informações essenciais no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações.
O Edital deverá ser retirado pessoalmente e após o recolhimento da taxa.
As datas acima referem-se aos dias úteis e em que haja expediente na Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro, quer seja, excluindo-se os sábados, domingos, feriados e pontos facultativos,
bem como no horário das 8h 30min às 17h.
                  Alexandra Aparecida de Mello – Chefe da Divisão de Licitações.

                            EDITAL CMAS Nº 01/2012

LICITAÇÃO

                                         ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2012
Registro de preços para Aquisição de Insumos para tratamento do Diabetes Mellitus, conforme
especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do edital.
PROCESSO 115/2012
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2012

          Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira

Edital de Convocação do Fórum de Eleição para a Escolha dos Membros Representantes
da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Socorro –
CMAS, para o Biênio 2013/2014.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Socorro – CMAS, através de sua Comissão Eleitoral,
designada pela Resolução CMAS n° 015/2012, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, pela Lei Municipal n° 3.644, de 19 de abril de
2012, e suas alterações, pelo Regimento Interno do CMAS, aprovado e publicado através da
Resolução CMAS n° 021/2012, e pelos objetivos e diretrizes da Política de Assistência Social,
delineados nos artigos 203 e 204 da Constituição Federal, INSTITUI através deste ato, o processo
eleitoral relativo ao biênio 2013/2014 dos membros representantes da Sociedade Civil no Conselho
Municipal de Assistência Social do Município de Socorro e CONVOCA os interessados a participarem
do Fórum Especial de Eleição.
1 – Serão preenchidas 05 (cinco) vagas de representação da Sociedade Civil no CMAS, sendo
três para representantes de entidades e organizações de Assistência Social, uma para representante
dos usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social, e uma para representante
dos trabalhadores ou de organizações de trabalhadores da Assistência Social, todas para o biênio
2013/2014.
2 – O Fórum de Eleição será realizado no dia 29 (vinte e nove) de novembro de 2012, das 09 (nove)
às 16 (dezesseis) horas, na sede do Departamento Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social, situado à Rua Barão de Ibitinga n° 593, Centro, Socorro/SP.
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3 – Todo o processo eleitoral será acompanhado e fiscalizado pelo Representante do Ministério
Público.
4 – O período para credenciamento de candidatos e eleitores será oportunamente divulgado
através de Edital a ser publicado na Imprensa Oficial, bem como todos os requisitos e procedimentos
para tal finalidade.
5 – A Mesa de Trabalho para instalação do Fórum de Eleição será composta pela Comissão
Eleitoral, pelo Presidente do CMAS e pelo Representante do Ministério Público, caso este possa
participar.
6 – Antes do início da votação, e diante de candidatos e eleitores presentes, os membros da Mesa
de Trabalho realizarão a conferência das cabines de votação e das urnas, certificando-se de que
não há qualquer violação. Após a conferência, todas as urnas serão lacradas e rubricadas pelos
membros da Mesa de Trabalho.
6.1 – Somente serão admitidos na sala de votação os eleitores e os candidatos que tiverem seus
credenciamentos referendados por esta Comissão Eleitoral. Também terão acesso à sala de
votação os fiscais de urna e demais pessoas autorizadas por esta Comissão Eleitoral.
6.2 – As cédulas de votação serão divididas pelos três segmentos que serão eleitos no Fórum:
representantes de entidades e organizações de Assistência Social; representante dos
trabalhadores ou de organizações de trabalhadores da Assistência Social; e representante dos
usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social. Do mesmo modo, existirão três
listagens de eleitores e três urnas de votação, igualmente divididos entre os três segmentos de
representação da Sociedade Civil.
6.3 – Cada eleitor deverá apresentar um documento original com foto ou o título de eleitor, sendo
conferido se o nome do eleitor consta da lista referendada pela Comissão Eleitoral. Uma vez
conferido o nome, o eleitor assinará a lista e receberá uma cédula, devidamente rubricada por
algum dos membros da Mesa de Trabalho, com os nomes dos candidatos de cada segmento.
6.4 – Se o membro da Mesa de Trabalho, ao rubricar a cédula de votação verificar qualquer vício,
rasura ou danificação na mesma a inutilizará na presença de todos e registrará em ata tal ocorrência.
6.5 – O eleitor escolherá apenas 01 (um) candidato de sua preferência, marcando um “X” no
campo reservado para a prática de tal ato, de modo a expressar sua vontade.
6.6 – Ao sair da cabine, o eleitor depositará na urna a cédula, devidamente dobrada, na presença
dos componentes da Mesa de Trabalho.
6.7 – Se o eleitor, ao receber a cédula ou, ao recolher-se à cabine de votação, por imprudência,
imprevidência ou desconhecimento danificar, “errar” o voto ou de qualquer forma rasurar a cédula,
NÃO poderá pedir outra ao membro da Mesa de Trabalho, DEVENDO DEPOSITAR SEU VOTO NA
URNA, ainda que este seja computado como nulo.
6.8 – A Mesa de Trabalho, verificando chegar a hora do encerramento da votação e existindo
eleitores, distribuirá senha para votação dos presentes no recinto.
7 – Encerrada a votação, o Presidente da Comissão Eleitoral determinará a abertura da apuração,
que será realizada no mesmo local da votação. Em seguida será conferida a inviolabilidade de
cada urna pelo Presidente da Comissão Eleitoral, pelo representante do Ministério Público, se este
estiver presente, e pelos demais presentes ao recinto.
7.1 – O Presidente da Comissão Eleitoral abrirá cada uma das urnas e determinará que se proceda
à contagem de suas cédulas, conferindo o número total de cédulas depositadas com o número de
assinaturas constantes na respectiva listagem de eleitores.
7.2 – Na fase de apuração da urna eleitoral será permitido ingresso ao recinto apenas dos
candidatos, dos membros da Mesa de Trabalho e equipe de apoio que a Comissão Eleitoral e o
representante do Ministério Público previamente determinarem.
7.3 – Não coincidindo o número de cédulas depositadas com o número de assinaturas constante
da respectiva listagem de eleitores, será assegurada a recontagem dos votos, devendo ser
registrada em ata as alterações.
7.4 – Resolvidas as questões pela Comissão Eleitoral e pelo representante do Ministério Público,
passar-se-á à apuração dos votos.
7.5 – As cédulas depositadas em cada uma das urnas serão distribuídas aos membros da Mesa
que trabalharão aos pares. O primeiro membro da dupla verificará os votos das cédulas e os
anotará em uma planilha, sendo que ao término do trabalho do primeiro membro, o segundo fará a
verificação dos votos das cédulas com os anotados na planilha pelo seu parceiro.
7.6 – Terminada a contagem e a conferência de todos os votos da urna, as planilhas de cada dupla
serão somadas para a elaboração de uma única planilha de votos da respectiva urna. O mesmo
procedimento será aplicado para a apuração de todas as urnas.
7.7 – Ao término da contagem dos votos de todas as urnas, será elaborada uma planilha com a
contagem final dos votos e a classificação de cada um dos candidatos.
7.8 – Serão considerados eleitas as três entidades e/ou organizações de Assistência Social que
obtiverem, por ordem de classificação, a maior quantidade de votos. As demais entidades e/ou
organizações, por ordem decrescente de classificação, serão consideradas suplentes e assumirão
representação junto ao CMAS caso alguma das eleitas não possa permanecer. Para o segmento
de representante de usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social, será
considerado eleito como representante titular o usuário, ou organização, mais votado, sendo que
o segundo usuário, ou organização, mais votado será eleito como representante suplente junto ao
CMAS. Todos os demais candidatos, por ordem decrescente de classificação, farão parte da lista
de suplentes e poderão ser convocados a assumir a representação junto ao CMAS caso algum
dos eleitos não possa permanecer. Do mesmo modo, para o segmento de representante de
trabalhadores ou de organizações de trabalhadores da Assistência Social, será considerado
eleito como representante titular o trabalhador, ou organização, mais votado, sendo que o segundo
trabalhador, ou organização, mais votado será eleito como representante suplente junto ao CMAS.
Todos os demais candidatos, por ordem decrescente de classificação, farão parte da lista de
suplentes e poderão ser convocados a assumir a representação junto ao CMAS caso algum dos
eleitos não possa permanecer.
7.9 – As dúvidas relativas às cédulas somente poderão ser contestadas pelos candidatos, que
são os fiscais natos.
8 – Os votos serão computados como válidos, brancos ou nulos.
8.1 – Considerar-se-á voto válido aquele que contiver a marcação de apenas 01 (um) “X” no
espaço próprio da cédula, de modo a expressar a vontade do eleitor.
8.2 – Considerar-se-á voto em branco aquele que não contiver manifestação do eleitor.
8.3 – Serão nulas as cédulas que:
a) Não corresponderem ao modelo oficial;
b) Não estiverem devidamente rubricadas por algum membro da Mesa de Trabalho;
c) Contiverem expressões, frases ou sinais estranhos ao Processo Eleitoral ou não estiverem na
forma que estabelece o item 8.1 deste Edital.
8.4 – Somente aos Membros da Mesa de Trabalho, e eventual equipe de apoio, será permitido o
manuseio dos votos, quando formarão a Mesa Apuradora.
9 – Terminada a apuração, o Presidente da Comissão Eleitoral solicitará a lavratura da Ata dos
Trabalhos, dela fazendo constar, além de outros dados que se tornarem necessários, o seguinte:
a) Indicação do dia, horário e local de abertura e de encerramento dos trabalhos de apuração;
b) Nomes dos componentes da Mesa Apuradora e nomes dos fiscais natos presentes ao ato;
c) Número de assinaturas constantes das listagens de eleitores e o número de votos encontrados
nas respectivas urnas;
d) Número de votos computados a cada candidato.
9.1 – Encerrados os trabalhos de apuração dos votos e lavrada a respectiva Ata, caberá ao
Presidente da Comissão Eleitoral pronunciar o resultado da apuração, declarando o encerramento
dos trabalhos. A respectiva ata será assinada por ele, demais membros da Comissão, candidatos
presentes que assim desejarem, Presidente do CMAS e representante do Ministério Público.
10 – A Ata da Eleição deverá ser encaminhada ao Plenário do CMAS para homologação e publicação
do Resultado Final da Eleição. Após a publicação, será aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
a apresentação de eventuais pedidos de impugnação ao resultado da eleição.
10.1 – Caso haja algum pedido de impugnação, a Comissão Eleitoral deverá elaborar Parecer
Conclusivo sobre o mesmo, recomendando pelo Deferimento ou Indeferimento do Pedido, com as
devidas justificativas. Após a elaboração do Parecer pela Comissão Eleitoral, o Plenário do CMAS,
juntamente com o Representante do Ministério Público, caso este queira participar, decidirá em até
05 (cinco) dias sobre o pedido apresentado, fazendo publicar na Imprensa Oficial do Município o
resultado da decisão.
11 – Vencidos os prazos de impugnação, o Presidente do CMAS dará ciência do Resultado Final da
eleição ao Gestor da Política Municipal de Assistência Social e ao Prefeito Municipal para a nomeação
oficial no prazo de 10 (dez) dias. Após oficialmente nomeados os novos conselheiros, o Presidente
do CMAS dará posse aos eleitos no prazo máximo de (05) cinco dias.
                                             Socorro, 25 de setembro de 2012

Antonia Cardoso de Oliveira - Presidente da Comissão Eleitoral

RESOLUÇÃO CMDCA 020/2012

RESOLUÇÃO CMAS 026/2012

Altera o Anexo Único da Resolução CMDCA n° 015/2012, que dispõe sobre o Calendário
Oficial de Sessões Ordinárias do CMDCA para o segundo semestre de 2012.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Socorro/SP -
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 2.863, de 18 de novembro de
1999, e suas alterações;
Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária Extraordinária ocorrida no dia 24/09/2012;
                                                                  RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Anexo Único da Resolução CMDCA n° 015/2012, que dispõe sobre o Calendário
Oficial das Sessões Ordinárias do CMDCA para o segundo semestre de 2012.
Art. 2º As datas e horários das Sessões Plenárias Ordinárias do CMDCA para o último trimestre do
ano de 2012 passam a ser as seguintes:

Parágrafo único. O edifício do CRAS localiza-se à Rua Barão de Ibitinga n° 593, Centro, Socorro/
SP, Tel. (19) 3855-2316 / 3895-5503.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
                                            Socorro, 25 de setembro de 2012

Evandro de Almeida Júnior - Presidente do CMDCA

Aprova a inscrição da entidade Agência de Desenvolvimento Econômico e Social de
Socorro - ADESSO.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal n° 3.644, de 19 de abril de 2012, alterada pela Lei Municipal n° 3.660, de 20 de
julho de 2012;
Considerando o disposto na Resolução CNAS n° 16, de 05 de maio de 2010;
Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária Ordinária ocorrida no dia 18/09/2012;
                                                                    RESOLVE:
Art. 1° Após análise e deliberação em Plenário, aprovar a inscrição da entidade Agência de
Desenvolvimento Econômico e Social de Socorro – ADESSO.
Parágrafo único. O comprovante de inscrição anexo é parte integrante desta Resolução.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                          Socorro, 25 de setembro de 2012
                             Isabel Cristina Genghini - Presidente do CMAS

Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal

Conselho Municipal de Assistência Social de Socorro/SP
INSCRIÇÃO N° 08
A entidade AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE SOCORRO - ADESSO,
CNPJ n° 05.744.649/0001-30, com sede em Socorro/SP, é inscrita neste Conselho, sob número 08,
desde 18/09/2012.
A entidade executará os seguintes serviços, programas e/ou projetos socioassistenciais:
ASSESSORAMENTO E DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS ÀS ENTIDADES DO MUNICÍPIO.
A presente inscrição é por tempo indeterminado.
                                           Socorro, 25 de setembro de 2012

Isabel Cristina Genghini - Presidente do CMAS

Publicação dos atos oficiais do Poder Legislativo

            CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

Sessão Extraordinária de 17 de setembro de 2012.
Presidência do Vereador: Luciano Kyochi Taniguchi.
Vereadores presentes:Gentil José Tonelli, João Pinhoni Neto,Luciano Kyochi Taniguchi,Osvaldo
LuisLugli,Pedro Sabio Nunes,Sheila Marcurio de Oliveira, Tarcísio Francisco Sartori Junior,Lauro
Aparecido de Toledo e Maurilio Rodrigues de Morais.

ORDEM DO DIA
Em 2.ª discussão e votação

Projeto de Lei n.º 52/2012 da Mesa Diretora da Câmara Municipal: dispõe sobre os subsídios
do Vice-Prefeito e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 17/2012
LUCIANO KYOCHI TANIGUCHI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, em
conformidade com os Artigos 69, II, “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal, DECIDE:
Art. 1º - Os agentes públicos da Câmara Municipal de Socorro deverão apresentar sua declaração
de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, no ato da posse ou início do exercício,
bem como na data em que deixar o exercício do cargo, emprego ou função.
Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que
transitoriamente, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função na administração municipal direta,
indireta ou fundacional ou em entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou
concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual.
Art. 3º A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração
dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no Departamento
de Administração e Finanças.
§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e qualquer
outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando for o
caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras
pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e
utensílios de uso doméstico, sendo necessário ainda, informar eventuais atividades desempenhadas
na iniciativa privada paralelamente ao exercício da função pública.
§ 2º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do
prazo determinado, ou que a prestar falsa.
Art. 4º A declaração de bens e valores será anualmente atualizada, devendo o agente público
apresentar ao setor de Departamento de Administração e Finanças nova declaração no período do
primeiro ao último dia útil do mês de abril de cada ano, bem como na data em que deixar o exercício
do mandato, cargo, emprego ou função.
§ 1º O agente público, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada
à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e
proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida
nesta lei.
§ 2º Quando a posse ou o início do exercício ocorrer após o mês de abril, o agente público poderá
entregar a cópia da declaração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal naquele
ano.
§ 3º A obrigação prevista neste artigo estende-se aos agentes públicos que já se encontram no
exercício de suas funções na data de publicação deste Ato, os quais deverão cumpri-la no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
Art. 5º Fica assegurado o sigilo sobre as informações prestadas pelos agentes públicos em suas
declarações de bens.
§ 1º O dever do sigilo sobre informações de natureza fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos
funcionários da Fazenda Pública, que cheguem ao seu conhecimento em razão do ofício, estende-
se aos funcionários da Câmara Municipal que, em cumprimento das disposições desta lei, encontrem-
se em idêntica situação.
§ 2º Os procedimentos administrativos que tratem ou investiguem atos de improbidade administrativa
poderão valer-se das informações prestadas nas declarações de bens dos agentes públicos.
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior os procedimentos correrão em sigilo, assegurado o direito
à ampla defesa e contraditório dos investigados.
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Art. 6º Aplicam-se aos atos de improbidade administrativa praticados pelos agentes públicos
municipais as disposições da Lei Federal nº 8.420, de 2 de junho de 1992.
Art. 7º Os agentes públicos, quando da apresentação da atualização da declaração de bens,
deverão informar também qualquer alteração em seus dados cadastrais.
Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 21 de setembro de 2012.
Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente
                                         ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 18/2012
LUCIANO KYOCHI TANIGUCHI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, a fim de dar
cumprimento ao MANDADO DE RECONDUÇÃO exarado nos autos do Processo nº
601.01.2012.002319-9/000000-000 - nº de ordem: 663/2012, convoca o vereador André Eduardo
Bozola de Souza Pinto para reassumir o cargo de vereador nesta Câmara, revogando as
disposições em contrário, em especial os Atos da Presidência nºs 13/2012 e 15/2012.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 25 de setembro de 2012.
Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 1º de outubro de 2012 – segunda-feira - Horário:a partir das 20h

Em 1ª discussão e votação
Projeto de Lei nº 52/2012 do vereador Lauro Aparecido de Toledo: declara de utilidade
pública a ACE – Associação Comercial e Empresarial de Socorro;

Projeto de Lei nº 53/2012 da senhora Prefeita:institui a Transição democrática de governo no
Município de Socorro, que dispõe sobre a formação da equipe de transição, define o seu
funcionamento e dá outras providências;

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 1º de outubro de 2012 – segunda-feira - Horário:ao término da sessão anterior

Em 2ª discussão e votação
Projeto de Lei nº 52/2012 do vereador Lauro Aparecido de Toledo: declara de utilidade
pública a ACE – Associação Comercial e Empresarial de Socorro;
Projeto de Lei nº 53/2012 da senhora Prefeita:institui a Transição democrática de governo no
Município de Socorro, que dispõe sobre a formação da equipe de transição, define o seu
funcionamento e dá outras providências;

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a Ouvidoria
da Câmara Municipal atende a população das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, para o
recebimento de sugestões, reclamações, denúncias ou elogios (Regimento Interno da Câmara,
Capítulo VI, Título III) Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as Sessoes
Ordinária e Extraordinária de 1º de outubro serão transmitidasao vivo pela Rádio Nossa Senhora
do Socorro 1570 Khze via internet pelos siteswww.radiosocorro.com.bre
www.camarasocorro.sp.gov.br
                                      Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

Com o intuito de fortalecer a rede dos
Dirigentes de Educação do Estado de São
Paulo, no dia 30 de agosto, aconteceu o
4º Seminário “Líderes em Gestão Escolar
(LGE)”, realizado anualmente pela
Fundação Lemann, em parceria com a
União dos Dirigentes Municipais de
Ensino (UNDIMES-SP).

Este ano, no item “Uso de Dados na
Educação” os organizadores
selecionaram o sistema de avaliação da
Rede Municipal de Educação de Socorro
para ser apresentado aos Dirigentes do
Estado: a AURES (Avaliação Unificada do

                    Educação Municipal de Socorro é selecionada para
           apresentar a AURES para Dirigentes de Educação do Estado

Rendimento Escolar de Socorro). O projeto
aplicado nas escolas de Ensino
Fundamental, desde 2007, é composto de
três etapas: avaliação, ficha de correção e
gráfico de tabulação de dados obtidos.

A AURES ganhou importância junto ao
Departamento Municipal de Educação
porque ajudou a conhecer, em detalhes,
o patamar de aprendizagem dos alunos
das Escolas de Municipais de Ensino
Fundamental, explicou a assessora
pedagógica do município, Tânia Maria
Mathias da Luz. A AURES identifica os
fatores que interferem no desempenho

dos alunos e permite definir estratégias
adequadas para sanar os eventuais
problemas detectados, estabelecendo
metas e implementando medidas
pedagógicas e administrativas capazes
de contribuir efetivamente para  a melhoria
da qualidade do ensino.

Após a apresentação do sistema de
avaliação, Tânia que estava acompanhada
da diretora do Departamento, Regina Célia
Mazolini Carneiro e da também assessora
pedagógica, Rita Rubim de Toledo,
participou de um debate com os Gestores
Escolares.

No primeiro fim de semana deste mês,
dias 1 e 2 de setembro, a Escola Municipal
Central promoveu o “Família na Escola”,
um evento de grande valia para o
entrosamento de seus alunos, pais,
demais familiares e a equipe de
professores e funcionários, no ambiente
onde é desenvolvido o intelecto e a
personalidade da criança.

Divididos em quatro turmas, sendo duas
matinais e duas vespertinas para melhor
acomodar a todos, os alunos e familiares
foram recepcionados pela diretora Maria
Isabel que tratou sobre a importância de
se conservar e manter os laços familiares.
Depois, orientados por seus respectivos
professores, os alunos foram incitados a
apresentarem canções compostas por
eles, inclusive.

Em suas melodias, as canções tratavam
da relação criança e família, do amor que
os envolvem e do prazer de receber seus
pais e demais familiares no ambiente
onde passam grande parte da vida se
preparando para um futuro promissor.

Nestes dias, cerca de 200 alunos e mais
de 400 familiares, ainda participaram de
quatro oficinas: “toque compaixão”,
pintura facial, escultura em bexiga e pintura
livre no muro. Na oficina “toque

              Família na Escola,
      uma demonstração de amor

A Família, que é a célula mãe da
sociedade, tem um lugar reservado dentro
da Creche Municipal Jardim Araújo.

Por isso, durante o mês de setembro
foi desenvolvido o projeto: “Amo minha
Família”, onde os alunos e seus familiares
foram envolvidos no tema com pesquisas,
teatros, músicas e histórias que mostram
a importância da família para o
crescimento saudável das crianças.
Durante esse período as atividades
pedagógicas foram voltadas à valorização
dos diferentes tipos de família, permitindo
que a união e o amor prevaleçam nos
lares dos alunos.

A creche Jardim Araújo percebeu um
retorno rápido por parte das famílias, que
sempre agradeciam e elogiavam quando,
ao entrar na instituição, se deparavam com
as fotos enviadas pelas famílias utilizadas
nas atividades dos alunos. Foram
expostas imagens que retratam diferentes
momentos felizes vividos por cada uma das
famílias dos alunos.  O que foi muito
prazeroso para todo o corpo docente e
funcionários  da instituição escolar.

A culminância desse projeto se deu no
dia 25 de setembro com a realização da

           Jardim Araújo vive o
    “Dia da Família” na Creche

compaixão”, a voz doce da coordenadora
Sandra Zulian orientou crianças e adultos
num revezamento de suaves toques pelo
rosto, cabeça e abraços que traduziram
formas de cuidado e carinho entre os
componentes da família.

A criatividade e a destreza do brincar em
família também foram exploradas nas
cores das maquiagens que ilustraram o
corpo de crianças e familiares, na oficina
de pintura facial.

E o que dizer dos cachorr inhos e
macaquinhos formados por bexigas
entrelaçadas? Uma alegr ia só.  Na
pintura l ivre no muro, a lunos e
familiares expressaram livremente toda
sua arte e registraram sua participação
no evento.

Mas, em dias como estes, é claro que
não faltou o prazeroso momento de
confraternização e amor exercitado em
torno da mesa. E um saboroso lanche foi
oferecido aos presentes.

Desta forma, com o apoio da Prefeitura,
do Departamento Municipal de Educação
e dos amigos da escola, a EM Central
promoveu horas de amor dedicadas a
todas as famílias que confiam à Rede
Municipal de Educação a formação
escolar de seus filhos.

“Festa da Família”, envolvendo familiares,
funcionários e  professores da creche Jd.
Araújo. Todos prestigiaram o evento com
muita alegria, participando das oficinas
pedagógicas promovidas e elaboradas
pelas professoras. Outro momento de
muita descontração foi o da apresentação
de uma peça de teatro com a atriz Juliana
Fatichi, da Dell’art Eventos.

Neste dia, é claro que não faltou uma
reflexão sobre a relação de pais e filhos.
E, por meio de um emocionante vídeo
produzido com fotos das crianças
registradas em diferentes momentos da
rotina escolar, ficou clara a mensagem:
Os Filhos não podem Esperar.

A equipe de professores e funcionários
da Creche agradece a colaboração e a
participação das famílias neste evento
realizado com o apoio da Prefeitura de
Socorro e do Departamento Municipal de
Educação. Agradeça ainda a todos que
confiam no trabalho da municipalidade e
reconhece a importância da Educação na
vida de seus filhos! Com isso, o objetivo
principal foi atingido: crianças felizes,
famílias satisfeitas e nosso trabalho
realizado.

No debate  promovido com o objetivo de
contribuir e fortalecer a rede de Dirigentes
da Educação paulista, Tânia esclareceu as
dúvidas sobre esta ferramenta utilizada pelo
Departamento de Educação de Socorro.

Nas últimas edições do encontro,
participaram do Seminário mais de 300
municípios, com a presença de cerca da
metade dos Dirigentes Municipais de
Educação do Estado de São Paulo, bem
como representantes de organizações
internacionais como Banco Mundial,
Fundación Chile e a Escola de Educação
Relay.


